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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 0ó8/17-01

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Recofarma lndústria do Amazonas Ltda

CPF/CNPJ: 61.454.393/0001 -06 CAR: Não se aplica
Localização: Av. Buriti, no 190, Distrito lndustrial l, Manaus-AM

Coordenadas e ráficas de reÍerência DaÍum SIRGÁS

l0 fr2r,Manaus-AM,

Rosa Mari iveira Geissler ros Ch
Di ecnlcà r Pres , em exerctcto

M PORTANTE:
. Ficr crprBs.ôatrt proibido o tnrlpor& do Drt rirl, t.D o DocED.rto d. Origam Florclaal - DOF
. O uso irÍegular desta LAU implio na sua invalidrção,,bem como nas saíções previstas ns legislação;
. Este Documcnto náo contún emêndas ou rasuras:
. Este Documento deve permsneceÍ Ío locâl da explolâçto para ef€ito de fiscrlüação-(Êente e verso)
. O volum€ auloÍizldo nâo quitâ volume pendeíle de reposiÉo floÍestal;
. Os dados tecnicos do pÍojeto sào de inteira Í.sponsabilidade do responsável técflico

d

www.ipaam.am.gov.br
twfter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook. conl/@ipaamAM

g€binête@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

Emprêsa/lnterêisado: Recofarme lndústria do Amazonas Ltda

Endereço p/corrêspondência: Av. Buriti, no 190, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM
CEP:

CNPJ/CPF: 61.454.393/0001 -06 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 21 25- 1 584121 25-7 545 E-mail: vania.amaro@hotmail.com

Processo no: 1899/89-V6 ASV decorrente da Ll No: 098/í7-0í
Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vegetal - ASV

Recibo SINAFLOR: 21319384 Área a ser suprimida: 0,1992 ha

Rêgistro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA .

Nome do Emprêendimento: Rêcofarma lndústria - DRY Parts

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 26,8875 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação em uma área de 0,'1992ha, para ampliação
de uma indústria de Bebidas.

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Tócnico pela Elaboração/ExêcuÇão: Manoel Roberto Pereira Viana

Anotação de Responsabilidedê Técnica-ART: AM20230422823 (Chave. 4w2bC)

Vértice Latitude Longitude Vértice Lâtitude Longilude
59.57',05.1"W P-04 03"06'20,0'sP-01 03"06'22.1'S 59057'04.1"W

P-02 03"06'19,7'.S 59'57'05,2"W P-05 03'06'22.3"S 59"57',04,7"W
P-03 03"06't 9,9"S 59'57'05.0-W
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RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'068/I7-OI

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Eslado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art-24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçào, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado:

4. Esla Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesina, devendo
o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desles
itens;

5. Esla Licença não dispensa e nem substilui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constantes no pÍocesso n' 1899/89-V6, e nas peças lécnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Manter integral as Areas de Preservação Permanente. conforme estabelecido aLei n.' 12-65ll12 e
12.72712012i

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos.
graxas, inseticidas. agrolóxicos, tintas e outros);

9. Em caso de renovação da solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão
vegetal executada conforme Termo de Referência deste OEMA com respectiva ART do profissional
habilitado;

10. Fica proibida a interrupçAo dos cursos d'água. quando da construção das vias de acesso para
transposiçâo na área:

I L Esta Licença Ambiental Única - LAU autoriza somente a extração das espécies e volumetria
listadas;

12. Fica expressamente proibido o corte da andiÍoba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decrelo
Estadual n 25.044105:

13. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal n" 5.975106.;

14. A doação de produtos da volumetria autoÍizada não dispensa ô transporte sem o Documento de
Origem Florestal - DOF;

15. Após emissão da AUTEX e posterior declaÍação de Corte no SINAFLOR, os créditos de produtos
ficarão disponiveis no DOF para destinação;

16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso
solicitado via requerimento no ato do protocolo. pâra terceiÍos indicados pelo detentor da Licença;

17. A saída de matéria primado empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justifi cada;

18. Confirmados indícios de comercialização irregular de créditos no Sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;
19. O interessado de apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado, contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m3, comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas. registro
fotográfico e outras informaçÕes peÍinentes no prazo de validade da Licença;

20. Não e permitida a realização de queimada na área objeto desta Autorização:


